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Acórdão
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RELATORA : Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
1.ºAPELANTE : Caixa Seguradora S.A.
ADVOGADOS : Carlos Antônio Hartem Filho (OAB/PE 19.357)
2.ºAPELANTE : Sandra Maria Arcoverde
ADVOGADOS : Gustavo Botto Barros Felix (OAB/PB 11.953)
APELADOS :  Os mesmos

PROCESSUAL CIVIL.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.
PRAZO  DE  01  ANO  DO  SEGURADO  CONTRA  O
SEGURADOR.  TERCEIRO  BENEFICIADO   EM
CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PRAZO
DECENAL. 

-  Nos  termos  da  alínea  b,  inciso  II,  §  1.º  do  art.  206  do
Código  Civil,1  prescreve  em  um  ano  a  pretensão  do
segurado contra o segurador contados da ciência do fato
gerador da pretensão.

- Em se tratando de seguro de vida requerido por terceiro
beneficiário,  e  não  pelo  próprio  segurado,  o  prazo
prescricional  é o decenal,  previsto no art.  205 do Código
Civil.

MÉRITO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  C/C
DANOS  MORAIS.  EXONERAÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  EM
FACE  DO  INADIMPLEMENTO.  ALEGAÇÃO  NÃO
COMPROVADA.  CANCELAMENTO  UNILATERAL.
AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  PRÉVIA  E  RECUSA
EXPRESSA DO SEGURADO. VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS
DA BOA FÉ OBJETIVA. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR
IMPOSTA NO  COMANDO SENTENCIAL.    APLICAÇÃO
DA  REGRA  DA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  VERBA
HONORÁRIA FIXADA DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME.
IRRESIGNAÇÃO  DA PARTE  AUTORA.  DANO  MORAIS.
NÃO  CONFIGURAÇÃO  DO  DEVER  DE  INDENIZAR.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

1Art. 206. Prescreve:§ 1o Em um ano: I - ...;II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele,
contado o prazo: a) ...; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;
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-De  início,  convém ressaltar  que  aplicam-se as  regras  do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos de seguro
de  vida.  E,  partindo  dessa  premissa,  evidencia-se  a
hipossuficiência  do  consumidor  na  relação  material  bem
como o dever de interpretação das cláusulas contratuais de
modo mais favorável à beneficiária do seguro.

-Em  se  tratando  de  obrigação  contratual  assumida  no
momento da formalização do seguro, a simples alegação de
cancelamento  por  força  de  inadimplemento
desacompanhada  de  elementos  probatórios  convincentes,
não possui o condão de desconstituir a pretensão autoral e
afastar o dever de pagar imposto à apelante no comando
sentencial.

-Não se vislumbra conduta ilícita praticada pela apelante ao
ponto  de  ensejar  reparação  pecuniária,  pois  os  fatos
narrados não são suficientes, por si só, para ensejar danos
morais,  isto porque não houve a negativação do nome da
promovente ou situação vexatória em decorrência de tal fato,
apenas  retardamento  no  processo  de  quitação  do  seguro
contratado pelo falecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR A PREFACIAL E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS.

RELATÓRIO
 
Tratam-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  Caixa

Seguradora S.A.  e por  Sandra Maria Arcoverde contra sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 9.ª Vara Cível da Comarca da Capital-PB que, nos
autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança,  julgou  parcialmente  procedente  os
pedidos  formulados  na  petição  inicial  para  condenar  a  seguradora  ao
pagamento do valor de R$ 29.422,49, pelo advento do sinistro de morte natural
no contrato de seguro de vida(fls. 24), acrescido de correção monetária pelo
INPC incidente desde o evento danoso (junho de 2006), bem como os juros de
mora  desde  a  citação,  já  que  se  trata  de  responsabilidade  contratual.
Condenou  a  demandada,  ainda,  ao  pagamento  das  custas,  despesas
processuais  e  dos  honorários  advocatícios  no  percentual  de  20%(vinte  por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do §3.º do art. 20 do CPC.
Afastou a sucumbência recíproca, em razão do decaimento de parte mínima do
pedido (fls. 153/162).

Irresignada com tal decisão, a Caixa Seguradora S.A. interpôs
o vertente  recurso,  suscitando a  prejudicial  de  mérito  de  prescrição,  sob  a
alegação de que prescreve em um ano a ação do segurado contra o segurador.
No mérito,  afirma que não devem prevalecer  os  fundamentos utilizados na
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sentença os quais reconheceram a abusividade do contrato. Alega, ainda, não
ter  havido  cancelamento  ou  rescisão  unilateral  do  contrato,  mas  apenas  a
extinção natural por decurso temporal, haja vista que o pacto não vigia por
tempo  indeterminado.  E,  ressalta  que  a  recusa  de  pagamento  do  prêmio
decorre  do  fato  da  rescisão  contratual  em  virtude  do  inadimplemento  do
segurado, razão pela qual a apelada não faz jus ao recebimento do prêmio
postulado. Por fim, pugna pela aplicação do instituto da sucumbência recíproca
(fls. 166/187).

Apelo da parte promovida ratificado às fl. 205.

Recurso  interposto  pela  parte  autora,  postulando  pela
modificação da sentença no tocante à condenação de reparação pecuniária
excluída pelo Juízo a quo (fls. 207/212).

Regularmente intimada (fl. 214v), a parte adversa apresentou
resposta ao recurso manejado pela Caixa Seguradora S.A., impugnando-o em
todos os seus termos (fls. 215/220).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela  rejeição  da
prejudicial  de  prescrição e,  no  mérito,  pelo  processamento  do recurso  sem
manifestação meritória (fls. 228/231).

Contrarrazões apresentadas pela parte adversa, requerendo a
manutenção integral da sentença (fls. 235/243).

VOTO

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível  contra  a
sentença publicada em cartório no dia 21/10/2013 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil 2,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

Sendo assim, passo à apreciação do recurso à luz do CPC/73.

- Prejudicial de prescrição:

Suscita o primeiro apelante em suas razões a ocorrência de
prescrição, nos termos da alínea b, inciso II, § 1.º do art. 206 do Código Civil,3

2 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final
do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei
Complementar  nº.  95/98,  que regula a elaboração,  redação,  alteração e consolidação das lei  brasileiras.  Logo,  a
entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o
Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.
3Art. 206. Prescreve:§ 1o Em um ano: I - ...;II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste
contra aquele, contado o prazo:  a) ...;  b) quanto aos demais seguros,  da ciência do fato gerador da
pretensão;
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cujo  teor  afirma prescrever  em um ano  a  pretensão  do segurado contra  o
segurador, contados da ciência do fato gerador da pretensão.

Sobre  a  prescrição  no  caso  em  comento,  agiu  bem  o
magistrado sentenciante ao afastar a referida alegação sob o argumento de
que, não deve haver confusão entre segurador e beneficiário, porquanto são
regidos por prazos prescricionais distintos.

Com efeito, em se tratando de seguro de vida requerido por
terceiro  beneficiário  e não pelo próprio  segurado,  o  prazo prescricional  é  o
decenal, previsto no art. 205 do Código Civil.

Nesse sentido, eis o julgado do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM
GRUPO.  PRESCRIÇÃO.  TERCEIRO  BENEFICIÁRIO.
PRAZO  DECENAL.  POLICIAL  MORTO  NO  EXERCÍCIO
DOS DEVERES DE SUAS ATIVIDADES. SÚMULA 83/STJ.
REVER  O  QUADRO  FÁTICO  DELINEADO  PELO
ACÓRDÃO A QUO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O prazo para propositura de ação indenizatória pelo
beneficiário de contrato de seguro de vida em grupo, o
qual  não  se  confunde  com  a  figura  do  segurado,  é
decenal,  na  vigência  do  Código  Civil  de  2002,  nos
termos do seu art. 205. Súmula 83/STJ. Precedentes.
2. "O policial - militar, civil ou federal - que falece dentro ou
fora do horário de serviço, desde que no estrito cumprimento
de suas obrigações legais, faz jus à indenização securitária.
Aplicação  da  Súmula  n.  83/STJ"  (AgRg  no  AREsp
365872/SP,  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  Terceira
Turma, julgado em 28/04/2015, DJe 04/05/2015).
3.  Infirmar  as conclusões do acórdão recorrido  acerca do
fato  de  o  agente  estar  ou  não  no  exercício  dos  deveres
inerentes  de  suas  funções  demandaria  o  reexame  do
conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta
instância extraordinária, consoante dispõe a Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp  1553597/SP,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/11/2015, DJe 09/12/2015)

Desse  modo,  considerando  que a  pretensão  da  promovente
surgiu com a morte do segurado em 21/06/06 e o ajuizamento da demanda, na
qualidade  de  terceira  beneficiária,  ocorreu  em  06/04/2009,  evidencia-se
claramente a observância do prazo decenal.

Isso posto, rejeito a prejudicial de prescrição.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Mérito.

Inicialmente,  ressalto  que  os  recursos  apelatórios  serão
apreciados conjuntamente, face à similitude das matérias neles tratadas, qual
seja, as consequências oriundas de inadimplemento do pagamento do prêmio
do seguro e possível configuração de dano moral advinda de tal fato.

Versam  os  presentes  autos  sobre  cobrança  de  indenização
securitária fundada em contrato coletivo, em razão da morte de segurado.

Sobre  o  reconhecimento  da  obrigação  de  pagar  indenização
securitária à beneficiária/apelada, a sentença não enseja nenhum reparo.

De início, convém ressaltar que aplicam-se as regras do Código
de Defesa do Consumidor aos contratos de seguro de vida. E, partindo dessa
premissa,  evidencia-se  a hipossuficiência  do  consumidor  na  relação material
bem como o dever de interpretação das cláusulas contratuais de modo mais
favorável à beneficiária do seguro.

Do cotejo dos autos, observo que o marido da autora, aderiu ao
contrato de seguro de vida com a demandada em 01.07.82(fl. 08), tendo falecido
em 21.06.06(fl. 07). 

Nas  razões  do  recurso,  a  Caixa  Seguradora  alega  não  ter
havido cancelamento ou rescisão unilateral do contrato, porquanto o pacto não
vigia  por  tempo  indeterminado.  E,  ressalta  que  a  recusa  de  pagamento  do
prêmio decorre do fato da rescisão contratual em virtude do inadimplemento do
segurado.

A questão em debate não se trata apenas de inadimplemento
contratual,  mas sobretudo,  de cancelamento unilateral  de seguro sem prévio
comunicado ao segurado, antes de seu falecimento.

Denota-se que a primeira apelante apenas anexou um print  de
tela de computador contendo a informação de que o cancelamento do seguro foi
causado pelo inadimplemento do segurado quando deveria ter enviado carta
com aviso de recebimento ou e-mail.

De forma que, em se tratando de obrigação contratual assumida
no momento da formalização do seguro, a simples alegação de cancelamento
por  força  de  inadimplemento  desacompanhada  de  elementos  probatórios
convincentes,  não  possui  o  condão  de  desconstituir  a  pretensão  autoral  e
afastar o dever de pagar imposto à apelante no comando sentencial.

Sobre  a  questão  de  aplicabilidade  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor e ilegalidade na rescisão unilateral dos contratos de seguro, eis os
seguintes julgados:

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DEMANDA  POSTULANDO  INDENIZAÇÃO  EM
DECORRÊNCIA DA NÃO RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE
SEGURO DE VIDA EM GRUPO - DECISÃO MONOCRÁTICA
PROVENDO ANTERIOR REGIMENTAL DA SEGURADORA,
A FIM DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL,
JULGANDO  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO  AUTORAL.
INSURGÊNCIA DOS SEGURADOS. 1. Rescisão unilateral do
contrato  de  seguro  de  vida  em  grupo.  O  exercício,  pela
seguradora,  da  faculdade  (igualmente  conferida  ao
consumidor) de não renovação do seguro coletivo, consoante
estipulado  em  cláusula  contratual,  não  encerra  conduta
abusiva  sob  a  égide  do  Diploma  Consumerista  ou
inobservância  da  boa-fé  objetiva,  notadamente  na
hipótese em que previamente notificado o segurado de
sua  intenção  de  rescisão  unilateral  (fundada  na
ocorrência  de  desequilíbrio  atuarial)  e  não  aceita  a
proposta alternativa  apresentada.  Precedente  da  Segunda
Seção: REsp 880.605/RN, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Rel.  p/  Acórdão  Ministro  Massami  Uyeda,  julgado  em
13.06.2012,  DJe  17.09.2012.  Inaplicabilidade  da  exegese
firmada  quando  do  julgamento  do  Recurso  Especial
1.073.595/MG (Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção,
julgado em 23.03.2011, DJe 29.04.2011), atinente a contrato
de  seguro  de  vida  individual  cativo  de  longa  duração.  2.
Agravo regimental desprovido.4

Processual  civil,  CIVIL  e  CONSUMIDOR.  Apelação  Cível.
Ação de indenização.  Contrato de seguro de vida coletivo.
Morte  acidental.  Acidente  automobilístico.  Ausência  de
habilitação.  Agravamento  intencional  do  risco.  Não
comprovação .Indenização devida . Equívoco no cálculo do
valor da indenização. Provimento parcial..A seguradora que
recebe e aceita proposta de seguro, onde constam todos
os  elementos  do  contrato  e  com  o  recebimento  do
prêmio  respectivo,  assume  o  risco  do  negócio,
confirmando  ato  jurídico  perfeito  e  tornando  devida  a
indenização..A  ausência  de  habilitação  legal  para  dirigir
veículo automotor não constitui,  por si  só,  agravamento do
risco  suficiente  a  afastar  a  obrigação  de  indenizar  da
seguradora,  constituindo-se  mera  infração
administrativa..Para  que  haja  a  exclusão  de  cobertura
securitária, deve ser comprovado que o segurado contribuiu
intencionalmente para o agravamento do risco do objeto do
contrato..O pagamento da indenização securitária deve tomar
por base o valor do capital segurado e não o valor do prêmio
do seguro. 5.

4(AgRg no Ag 1315422/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 19/08/2014);
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00071395920128150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-10-2014);
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Registre-se,  ainda,  que  as  normas  constantes  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  são  de  ordem  pública,  responsáveis  pela  tutela  de
interesses sociais e não derrogáveis pela simples convenção das partes.

Quanto à aplicação da regra da sucumbência recíproca, não
assiste razão à 1.ª  apelante, porquanto nos termos postos nos autos, verifico a
inexistência de sucumbência de parte relevante do pedido inaugural ao ponto
de ensejar a incidência do art. 21 do CPC, sendo o valor da condenação fixado
de forma consentânea e adequada aos critérios do art. 20 do CPC/73.

Por fim, no que pertine à condenação aos danos morais, não
assiste razão à segunda apelante.

No caso em comento, de fato, não se vislumbra conduta ilícita
praticada pela apelante ao ponto de ensejar reparação pecuniária, pois os fatos
narrados não são suficientes, por si só, para ensejar danos morais, isto porque
não houve a negativação do nome da promovente ou situação vexatória em
decorrência  de  tal  fato,  apenas  retardamento  no  processo  de  quitação  do
seguro contratado pelo falecido.

Em situação semelhante, este Sinédrio já se manifestou pela
ausência de danos morais:

PROCESSO  CIVIL.APELAÇÃO  CÍVEL.AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.PROCEDÊNCIA  PARCIAL.IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE AUTORA QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR DE
FINANCIAMENTO  HABITACIONAL  -  NEGATIVA  DE
COBERTURA  SECURITÁRIA  -  AUSENCIA  DE
CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL INDENIZÁVEL -
MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO.devolução  simples  desde  o  requerimento
administrativo.previsão  contratual  -  VERBA  HONORÁRIA
MANTIDA  -  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.negativa de seguimento ao
APELO. Na linha da uníssona jurisprudência do STJ, o mero
descumprimento de ajuste contratual não é, por si só, apto a
gerar dano moral. A repetição de indébito, em dobro, só é
cabível quando identificada a má-fé da instituição bancária
na cobrança dos valores (art. 42, parágrado único, do CDC),
o que não ocorreu na hipótese dos autos. Há de ser mantida
a verba honorária sucumbencial, uma vez que o juízo a quo,
ao arbitrar a verba honorária, diante do pequeno valor da
causa, levou em conta a regra inserta no § 4º do referido
artigo, bem como os critérios previstos nas alíneas do § 3º
do art.  20 do CPC, conferindo-lhes correta aplicação,  não
comportando a postulada majoração6.

6(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00032892520158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 19-10-2015)
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Feitas  tais  considerações,  a  sentença  não  merece  ser
modificada, sendo o desprovimento dos apelos,  medida que se impõe.

Com  base  em  tais  ilações,  NEGO  PROVIMENTO  AOS
APELOS INTERPOSTOS,  mantendo incólume a sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/01
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